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    NOTAS DA AUTORA




    Ao longo do processo de escrita deste livro, fui percebendo que a forma como apresento os capítulos impacta diretamente a maneira como os leitores se envolvem com o tema.




    Por isso, optei por inverter a ordem original dos capítulos. Minha intenção é que os leitores tenham, desde o início, um contato direto com a análise do discurso das sequências discursivas retiradas dos relatórios das Comissões da Verdade. Essas narrativas evidenciam, de maneira incontornável, o sofrimento das mulheres durante a ditadura e a misoginia presente nesse contexto.




    Acredito que, ao começar pela exposição das vozes dessas mulheres e do tratamento que receberam nos relatórios, o leitor será conduzido a uma reflexão mais profunda sobre a dimensão da violência de gênero nesse período.




    Dessa forma, ao avançar para os capítulos que discutem gênero e justiça de transição, e posteriormente para a análise das relações entre desigualdade e misoginia, essa leitura será guiada por uma maior sensibilidade e um olhar mais atento às estruturas que perpetuam essas injustiças.




    Essa decisão tem, portanto, um propósito claro: trazer à tona, já nas primeiras páginas, o impacto do discurso sobre as mulheres na ditadura, para que esse impacto repercuta ao longo de toda a leitura.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Histórias Malditas e Negadas




    Cecília Maria Bouças Coimbra1




    A todas as mulheres, especialmente as que não mais estão entre nós para contar esta e outras histórias.




    “Lembra daquele tempoque sentir era a formamais sabia de saber?E a gente nem sabia?”(Alice Ruiz)




    Trazer um tempo vivido intenso e ativamente sem cair numa espécie de ressentimento conservador, é um desafio. Desafio que Renata propõe-se a correr ao tentar trazer alguns fragmentos de histórias de violência contra mulheres no período da ditadura empresarial-militar. Mulheres de uma geração (anos 60 e 70) que apaixonadamente ousaram sonhar, ousaram correr riscos e, como a peste, foram massacradas, exterminadas. Mulheres que marcaram suas vidas não pela mesmice, pelo instituído, pela naturalização, mas ao contrário, pelo estranhamento, pela denúncia, pela desmitificação, pela criação de novos mundos2.




    Baseado em depoimentos de mulheres que responderam a um questionário padrão elaborado pela autora e que prestaram esclarecimentos às Comissões Nacional da Verdade e às Estaduais de São Paulo e Rio de Janeiro, este livro nos fala dos horrores por elas sofridos nos cárceres da ditadura. São muitas as histórias daquelas que sobreviveram ao terror. Temos aqui, algumas delas recheadas de misoginia, de machismo, de horror...




    Ao contar essas histórias, Renata navega em águas já conhecidas por sua família. As dores sentidas e o terror estão implantados com o desaparecimento de seu tio, as prisões de sua tia e a resistência e força de sua avó que, até sua morte, aos 105 anos, lutou pelo esclarecimento do assassinato de seu filho. Em realidade, este livro, sem dúvida, é uma homenagem à esta guerreira, ao seu tio, à sua tia e a todas as mulheres que resistiram ao terror e que não silenciaram.




    Importante lembrarmos que o processo de estruturação da memória coletiva tem se caracterizado como um dos mais sensíveis às disputas e aos confrontos entre diferentes grupos sociais. A história que nos tem sido imposta seleciona e ordena os fatos segundo alguns critérios e interesses, construindo, com isso, zonas de sombras, silêncios, esquecimentos, repressões e negações. A memória histórica oficial – contada e afirmada pelo Estado – tem sido um lado perverso da nossa história, produzida pelas práticas dos “vencedores”, no sentido de apagar os vestígios que os rebeldes e perigosos – os “fora da ordem burguesa social” – têm deixado ao longo de suas experiências de resistência e luta.




    Entretanto, apesar desse poderio, a ordem dominante não tem conseguido ocultar e, mesmo, eliminar a produção dessas histórias perigosas. Apesar de suas estratégias de silenciamento e ocultamento, essas histórias vazam, escapam e reaparecem invadindo muitos de nós. Por isto, falar delas é afirmar e fortalecer uma certa memória ignorada, desqualificada, negada, esquecida.




    Vivi intensamente o alegre e descontraído início da década de 1960, continuação do que ficou conhecido como os famosos “anos dourados3”. Aqueles tempos caracterizaram-se pela implementação de projetos das chamadas reformas de base e de desenvolvimento nacional, frente ao reordenamento monopolista do capitalismo internacional, o que gerou uma política populista dos governos daquele período (Juscelino Kubitschek, 1956-1961, Jânio Quadros, 1961 e João Goulart, 1961-1964). Foi a época do Centro Popular de Cultura da UNE, dos Cadernos do Povo Brasileiro, de filmes como “Cinco vezes favela”, “Cabra Marcado para Morrer”, do “Cinema Novo”, do teatro contestador... Diferentes experiências com alfabetização de adultos eram realizadas, desde com “Pés descalços também se aprender a ler”, no Rio Grande do Norte, passando pelo Movimento de Cultura Popular, em Pernambuco até o Programa Nacional de Alfabetização de Paulo Freire, em Pernambuco e Rio de Janeiro, do qual fiz parte... Foi um belo aprendizado. Inesquecível em minha vida!




    Tratava-se, sem dúvida, da produção de territórios singulares... Provavam-se e aprovavam-se novos valores e padrões de comportamento, especialmente entre a juventude e a intelectualidade militante.




    A participação das mulheres passava a ser gradativamente valorizada, não somente em sua profissionalização, mas, principalmente, no seu engajamento político. Apesar de todos os limites ainda impostos à época, a tenacidade e rebeldia de algumas mulheres furaram muitos desses bloqueios.




    Explorávamos novos caminhos onde se tornava fundamental a satisfação pessoal nos mais diferentes relacionamentos, desde a sexualidade até o trabalho. “Queríamos mudar o mundo”; era a nossa questão básica, nos dizia Luiz Carlos Maciel4.




    E veio o golpe em 1960... Todos os sonhos e utopias caídos por terra, perseguidos e massacrados... O movimento estudantil, a intelectualidade marcaram presença nas ruas... A repressão agia de forma cada vez mais violenta... E veio o Ato Institucional nº 5, que coroou o terrorismo de Estado e implantou a tortura como instrumento oficial do Estado brasileiro.




    A partir daí, o regime militar consolidou a sua forma mais brutal de atuação através de uma série de medidas com base no conceito de “inimigo interno”, advindo da Doutrina de Segurança Nacional trazida dos Estados Unidos e expandida para as ditaduras latino-americanas (Argentina, Chile, Uruguai, Paraguai, dentre outras). Os serviços de segurança e informação se sofisticaram e atuaram ferozmente contra os “inimigos do regime”.




    Fui levada para um desses locais, o DOI-CODI/RJ (Destacamento de Operações e Informações / Centro de Operações e Defesa Interna), que existiam em todas as regiões militares do Brasil, sob o comando do Exército.




    Falar daqueles três meses e meio em que fiquei detida (agosto a novembro de 1970), incomunicável, sem ao menos um único banho de sol, é falar de uma viagem ao inferno: dos suplícios físicos e psíquicos, dos sentimentos de desamparo, medo, pânico, abandono, desespero...




    Logo que sou levada ao DOI-CODI/RJ, depois de três dias no DOPS (Departamento de Ordem Política e Social), recebo uma “estranha” visita, Amílcar Lobo que se dizia médico, que tirou a minha pressão e perguntou se era cardíaca... Ou seja, ‘preparavam-me” para a tortura, para que ela fosse mais eficaz... Geralmente, eram as mulheres que recebiam essa “visita” ...




    Desço para a “sala roxa”: colocaram-me nua e aconteceram as primeiras sevícias... Os guardas que me levavam, frequentemente encapuzada, constantemente praticavam vários abusos sexuais... Os choques elétricos em meu corpo molhado eram cada vez mais intensos... E, eu me sentia desintegrar: a bexiga e os esfíncteres sem nenhum controle... O filhote de jacaré passando pelo meu corpo nu, com sua pele gelada e pegajosa... Perdi os sentidos, desmaiei... Era levada para ver meu companheiro sendo torturado... Seus gritos de dor me acompanharam durante anos...




    Fizeram-me acreditar que meu filho de 3 anos havia sido entregue ao Juizado de Menores, pois meus irmãos e minha mãe estariam também presos. Acreditei: vi meus três irmãos e minha cunhada, que não tinham qualquer militância, presos e torturados. Sequestrados de sua casa, como eu, estavam detidos sem qualquer acusação: tinham uma irmã terrorista5...




    O que Renata muito bem enfatiza neste livro é o lado misógino da tortura: violentamente machista, autoritária. Inicialmente eram os xingamentos, as palavras de baixo calão ditas agressivamente e aos berros como forma de nos anular como mulher, companheira e mãe...




    É difícil calcular o número daqueles que se opuseram à ditadura após o golpe de 1964, em nosso país... Mas, podemos afirmar que não foi pequeno o número de mulheres presas e torturadas. Entretanto, os relatos sobre essas experiências são muito poucos. O que existe são livros escritos, em sua maioria, por homens. E, paradoxalmente, os grupos de familiares e de direitos humanos, em sua grande maioria, são formados por mulheres: mães, irmãs, companheiras e ex-presas.




    Por mais perigoso, delicado e doloroso que seja o ato de denunciar, de falar sobre as violações que sofremos, ele é o início de um processo fundamental para que, histórica e socialmente, possamos conviver com os terríveis efeitos produzidos em nós por tais práticas. Saímos do lugar do silêncio, da clandestinidade, da vítima fragilizada, despotencializada e ocupamos o da resistência, da luta, daquelas que passam a perceber que seu caso não é um acontecimento isolado: ele se contextualiza... Daí, a dimensão coletiva destas falas, destas denúncias que corajosamente Renata nos apresenta aqui.




    Um dia, deitada no chão da cela, observava atentamente a parede e seu encontro com o piso frio de cimento quando percebi um pequeno buraco. Aproximei-me e, deslumbrada, vi dentro dele um pequeno musgo, cujo verde intenso brilhava à luz do sol vindo da ínfima abertura da fenda. Extasiada, emocionada e, até de certo ponto, alegre, gritava para as companheiras também virem ver a pequena plantinha que nascia em meio à aridez e dureza daquele lugar. A vida encontra brechas e se expressa das mais variadas formas: a solidariedade entre nós, a divisão equitativa entre todas de tudo o que recebíamos de casa.... Mesmo nos territórios mais endurecidos, áridos e tristes, apesar da escassez de porosidade, a vida insiste...




    Sobre esta passagem, narrada em meu livro de memórias, meu filho José Ricardo, que já era nascido quando fomos presos, escreveu o poema:




    “A vida entrava pela frestaNão a luz da luaMinha irmãNo cárcere daquelaOnde também estiveEm acolhida diversaEla foi presaMergulhada numa enorme escuridãoEscondida de mim por uma eternidadeVia a claridadeNos lugares e momentos




    De maior escuridãoBrotei no ventre delaComo o musgo no buraquinho da celaA força que me atropelaAté inda hoje




    Contra a qual me revoltoComo quando expulsivo movimento.Gerei-me da vida dela




    Geratriz na fresta




    Na nesga de luzEm hora tão escuraRevolução intermitenteE inesgotável




    Com orgulho e revolta




    Te chamo com nó na gargantaE o peito em chamasMinha Mãe!”6




    Rio de Janeiro, Copacabana, verão de 2025




    Cecília Maria Bouças Coimbra
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    PREFÁCIO




    A tortura é um crime contra a humanidade, e durante a ditadura civil-militar brasileira foi usada como uma arma não apenas para extrair informações, mas para destruir a dignidade dos que resistiam, minando sua capacidade de se rebelar ou de continuar lutando.




    Para as mulheres, contudo, esse crime teve uma dimensão adicional, ao expor as mulheres ao sadismo sexual dos torturadores, um ódio direcionado a elas por se desviarem do “papel feminino” esperado pela sociedade patriarcal e misógina.




    Ao se colocarem na linha de frente da resistência política, essas mulheres desafiaram o estereótipo de passividade imposto às mulheres da época, despertando uma violência misógina que buscava “punir” o que o regime via como uma transgressão à ordem social.




    As histórias de resistência de mulheres que compartilham seus testemunhos neste livro, revelam a opressão de gênero sofrido na prisão. Não era apenas uma violência física e psicológica, mas um esforço de desqualificação dessas mulheres na tentativa de minar sua força e autonomia. O relato de suas experiências denuncia como a misoginia foi usada como uma ferramenta perversa e pouco discutida de repressão política.




    Este livro é um marco de memória e denúncia, trazendo à luz histórias que não apenas expõem a crueldade do regime militar, mas também registram a coragem das mulheres que, ao resistirem, lutam não apenas contra o autoritarismo, mas contra o machismo enraizado no próprio sistema repressivo. Cada uma dessas histórias é um símbolo de luta e resiliência, lembrando à sociedade que a resistência feminina merece ser reconhecida e valorizada – e que a luta dessas mulheres continua a inspirar gerações em busca de liberdade e igualdade.




    No entanto, as mulheres que resistiram à violência da ditadura militar brasileira não deixaram que essa dor se convertesse em amargura. Como disse Adélia Prado, a dor nunca foi, para elas, amargura, ao contrário, transformou-se em força viva de dignidade e coragem, de uma beleza que desafia qualquer opressão.




    São mulheres que se recusaram a baixar a cabeça, mesmo quando suas vozes eram abafadas pelos gritos da violência dos choques, do pau-de-arara e pela escuridão das celas. Não era só por informações que queriam calá-las; os torturadores buscavam arrancar delas a humanidade, reduzir suas vidas ao silêncio e ao medo, apagar nelas a chama da rebeldia. Mas essas mulheres, ao se afastarem do papel que o regime machista e autoritário tentava impor, ergueram-se, cada uma com seu próprio facho de luz que jamais se apagaria. São mulheres que resistem, mesmo com cicatrizes que se transformam em ações por verdade e justiça.




    Neste livro, seus depoimentos revelam um sofrimento que não foi só dor, mas semente. Revelam a face de uma luta feminina que é mais antiga que o regime e mais profunda que qualquer forma de repressão. São memórias de uma resistência que transformou a dor em uma força, uma força que segue forte, uma força que, como poesia, germina em liberdade.




    O texto deste livro de autoria de Renata Santa Cruz Coelho a partir de sua tese de doutorado discute a misoginia associada ao decolonialismo, ao patriarcado e ao capitalismo numa perspectiva interseccional que questiona as análises das categorias classe, raça e gênero quando realizadas de forma isoladas. Entendendo classe, raça e gênero como um nó que deve ser analisado com estas categorias entrelaçadas.




    O primeiro capítulo do livro é um ponto alto do texto ao reconhecer o papel central das comissões da verdade desenvolvidas em quase todos os estados brasileiros. Além da apresentação dos depoimentos das presas políticas entrevistadas e que servem de base para as análises apresentadas ao longo do texto, presentes nas 29 resoluções apresentadas pela Comissão Nacional da Verdade e que hoje nos possibilita continuar a luta pela Verdade, Memória e Justiça na apuração dos crimes da Ditadura Militar no Brasil para que Nunca Mais Aconteça.




    Renata Santa Cruz Coelho faz parte da terceira geração da família do desaparecido político Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira. Ela é advogada e seguiu a carreira acadêmica com mestrado e doutorado em Direito. É sobrinha de Fernando, minha sobrinha, filha da minha irmã Maria Auxiliadora Santa Cruz Coelho.




    Nossa família é composta por dez irmãos (hoje somos sete vivos) foi muito atingida pela repressão, o sofrimento e a luta da minha mãe Elzita Santa Cruz, reconhecida como MÃE CORAGEM, do meu irmão Marcelo Santa Cruz, de João Artur Santa Cruz e de Marcia Santa Cruz, já falecida, e de todos os demais tornaram a prisão e o desaparecimento de Fernando presente na história do Brasil.




    Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira foi preso no Rio de Janeiro, em 23 de fevereiro de 1974. Ele era militante da APML (Ação Popular Marxista-Leninista), tinha, na ocasião, 26 anos de idade, era aluno de Direito da Universidade Federal Fluminense, e seu corpo nunca foi encontrado. No entanto, segundo documentos oficiais, Fernando foi preso e levado para a Casa da Morte, campo de extermínio da ditadura, que recentemente foi tombado pelo governo federal como local de memória estando em processo de desapropriação.




    Segundo várias informações e pesquisas realizadas a partir do depoimento do delegado Cláudio Guerra, agente da ditadura, cujo relato resultou no livro Memórias de uma Guerra Suja, Cláudio Guerra declarou e nomeou 12 presos políticos que ele próprio levou, já mortos, para serem incinerados na Usina Cambahyba, situada em Campos dos Goytacazes, no estado do Rio de Janeiro. Entre esses Fernando Santa Cruz, Eduardo Collier, David Capristano, Ana Rosa Kucinski Silva, Wilson Silva, João Batista, Joaquim Pires e João Massena Melo.




    Rosalina de Santa Cruz Leite7




    




    

      

        	7 Professora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Ex presa-política junto com meu companheiro Geraldo Leite submetidos a torturas, as mais cruéis comuns aos presos políticos da época. Cumprimos pena nos quarteis da Vila Militar, no Presídio Feminino Talavera Bruce, por um ano. Fomos levados inicialmente para o DOI-CODI situado na Rua Barão de Mesquita no Rio de Janeiro onde fomos submetidos a vários tipos de torturas (ver no Youtube o vídeo “Em nome da Lei de Segurança Nacional” e vários outros depoimentos meus e o filme “Que bom te ver viva”). Fui presa pela segunda vez em São Paulo (abril 1974), 3 meses depois do desaparecimento do meu irmão Fernando e fomos levados para o DOI CODI da Rua Tutoia, onde eu e meu companheiro fomos torturados, ele no pau-de-arara e eu na famigerada cadeira do dragão, mas apesar de curta esta prisão, o pior é que quando chegamos em casa, a polícia estava com o nosso filho André, com apenas cinco meses de vida, um bebê que foi ameaçado de ser jogado da janela, enlouquecida eu gritava muito e ele chorava, fui levada para o DOI CODI.
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    INTRODUÇÃO




    Quando eu tinha hemorragia, na primeira vez foi na Oban. Foi uma hemorragia de útero. Me deram uma injeção e disseram para não me bater naquele dia. A pior coisa que tem na tortura é esperar. Esperar para apanhar. Eu senti ali que a barra era pesada. E foi. Também estou lembrando muito bem do chão do banheiro, do azulejo branco. Porque vai formando crosta de sangue, sujeira, você fica com um cheiro. Acho que nenhum de nós consegue explicar a sequela. A gente sempre vai ser diferente. As marcas da tortura sou eu. Fazem parte de mim. 




    (Dilma Rousseff, 2012).




    Inicio este livro com uma imagem e uma epígrafe que, para mim, são profundamente marcantes, trazendo à tona a história de minha família — uma trajetória de sofrimento, dor, luta, resistência e resiliência.




    A epígrafe é um trecho do depoimento da ex-presidenta Dilma Rousseff, que foi duramente torturada, assim como minha tia Rosalina Santa Cruz. Tia Rosalina foi torturada por um ano e, por esse motivo, sofreu um aborto enquanto estava na prisão. Ressalto que o depoimento de Dilma Rousseff ocorreu apenas em 2012, quando ela revelou que nunca havia compartilhado publicamente seu sofrimento. As marcas da tortura estão em todos nós: Dilma, todos os torturados e torturadas, e em cada familiar de desaparecidos políticos.




    A imagem que abre esta introdução é da minha avó, Elzita Santa Cruz, tendo ao fundo o Monumento Tortura Nunca Mais, localizado em Recife. O monumento conta com uma escultura de um homem no pau de arara, instrumento de tortura amplamente utilizado durante a ditadura empresarial civil-militar8. Minha avó sofreu imensamente com o desaparecimento do meu tio Fernando, um estudante de Direito, casado e pai de um filho, meu primo Felipe, que, em 1974, tinha apenas 1 ano e 10 meses.




    Sou neta de Elzita Santa Cruz, filha de Maria Auxiliadora Santa Cruz, e sobrinha de Rosalina Santa Cruz, Marcelo Santa Cruz e Fernando Santa Cruz, desaparecido político desde 1974. Diante do meu envolvimento com essas questões, que me tocam profundamente, abordo nesta pesquisa a Justiça de Transição, com ênfase na presença da misoginia nos relatórios finais das Comissões da Verdade Nacional, do Estado do Rio de Janeiro e do Estado de São Paulo. Essa análise é realizada no contexto da Justiça de Transição, a partir de relatos e de um questionário aplicado a sete ex-presas políticas.




    Frente à história de luta da minha avó e da minha família, sinto-me interpelada a lutar pela memória de tantas outras famílias e vítimas de uma história cruel. O mínimo que posso fazer, por meio desta pesquisa, é dar visibilidade às atrocidades cometidas e, sob a ótica do direito, explorar o que dizem os relatórios e os relatos das ex-presas políticas investigados ao longo deste trabalho.




    Compreendo que a misoginia não pode ser definida de forma simplista, como apenas ódio ou aversão às mulheres. Para uma análise precisa, é necessário entendê-la como algo inserido nas relações sociais e sustentado por estruturas de poder, como o patriarcado.




    Nesse contexto, a misoginia se associa diretamente à desigualdade de gênero, cujos pilares históricos incluem o patriarcado, o capitalismo e o colonialismo — fatores que serão explorados no terceiro capítulo desta obra.




    Entendo que a desigualdade de gênero não é homogênea. Ela se constrói a partir de diferentes marcadores sociais, como classe, raça e gênero, que se entrelaçam, criando sistemas de opressão múltiplos e variados.




    A interseccionalidade, conceito desenvolvido por Kimberlé Crenshaw em 1989, é central para compreender como as experiências de opressão variam conforme esses marcadores. Este conceito será abordado na análise das formas de misoginia e das práticas discriminatórias contra mulheres em contextos de repressão, como o vivido durante a ditadura civil-militar no Brasil.




    A Justiça de Transição, conceito fundamental para este trabalho, refere-se ao processo de enfrentar os abusos cometidos durante regimes autoritários. Esse conceito é essencial para compreender como as violações de direitos humanos, incluindo crimes sexuais, foram tratadas nos relatos das Comissões da Verdade.




    Considerando que o direito à memória e à verdade constitui uma das dimensões da Justiça de Transição, o governo brasileiro criou a Comissão Nacional da Verdade (CNV), instituída pela Lei n° 12.528, de 18 de novembro de 2011, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011). Além disso, Estados e Municípios decidiram instituir suas próprias comissões, tema que tratei em minha dissertação (Coelho, 2016).




    No Brasil, a criação da Comissão Nacional da Verdade decorreu de uma pressão externa. Em 2010, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, no julgamento do caso Gomes Lund e outros vs. Brasil (conhecido como caso da Guerrilha do Araguaia9), condenou o país e recomendou a constituição de uma comissão da verdade para apurar fatos do período ditatorial (Coelho, 2016).




    Antes da condenação do Brasil pela Corte Interamericana, no Caso Guerrilha do Araguaia, em novembro de 2010, o Supremo Tribunal Federal havia julgado a ADPF n° 153, em março de 2010, considerando constitucional a Lei de Anistia. Em 2014, foi impetrada a ADPF n° 320, que trata novamente da Lei de Anistia e permanece sem julgamento, apensada à ADPF n° 153, pendente de embargos declaratórios10.




    No Brasil, a ditadura civil-militar cometeu diversas violações de direitos humanos contra mulheres, incluindo misoginia e violência sexual. Essas questões devem ser analisadas a partir de perspectivas decoloniais e interseccionais, considerando os múltiplos fatores de opressão que afetaram as mulheres durante esse período. Muitas dessas vítimas foram silenciadas ou desconsideradas nos relatos oficiais.




    Assim, a pesquisa que se segue visa entender como a misoginia se manifestou na ditadura civil-militar, a partir das análises dos relatórios das comissões da verdade e dos questionários com sete ex-presas políticas, que se dão à luz do referencial teórico e da análise do discurso.




    Embora a violência de Estado durante a ditadura tenha sido amplamente documentada, as especificidades da opressão sofrida pelas mulheres nem sempre receberam a devida atenção. Relatos de estupros, torturas com viés sexual e agressões verbais que reforçavam estereótipos de gênero foram frequentemente silenciados ou minimizados ao longo da história.




    Dessa forma, esta pesquisa busca contribuir para o resgate da memória dessas mulheres e para a compreensão da misoginia como uma prática estruturante da repressão política no Brasil. Além disso, ao relacionar as práticas do passado com formas contemporâneas de violência contra a mulher, pretende-se evidenciar a permanência de padrões misóginos na sociedade atual e a importância da justiça de transição para o enfrentamento dessas questões.




    O objetivo é contribuir para a discussão de um capítulo ainda pouco explorado de nossa história, no qual as vozes das mulheres — especialmente as ex-presas políticas — merecem ser ouvidas e respeitadas.




    Por fim, após costurar as discussões teóricas com as analíticas, teço as considerações finais e trago as principais conclusões a partir do que discuti e, principalmente, senti e, junto com as ex-presas políticas, rememorei e, de algum modo, vivenciei: dor, sofrimento, marcas e silenciamento.




    

      [image: ]

    




    




    

      

        	8 Os termos ditadura empresarial civil-militar e ditadura civil-militar têm obtido consenso entre historiadores e defensores de direitos humanos, na medida em que a participação de parte da sociedade civil, tanto na implantação do regime, quanto na sua manutenção, está hoje comprovada. Diversas empresas financiaram a ditadura.





        	9 O Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil, conhecido como caso Guerrilha do Araguaia, começou em 7 de agosto de 1995 com uma petição do CEJIL e da Human Rights Watch Americas à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, contando com o apoio do Grupo Tortura Nunca Mais RJ e Ângela Harkavy. Em 21 de novembro de 2008, o Brasil foi notificado e recebeu dois meses para informar sobre o cumprimento das recomendações, mas não atendeu. O caso foi então levado à Corte Interamericana, que analisou a responsabilidade do Brasil pela prisão arbitrária, tortura e desaparecimento forçado de 70 pessoas entre 1972 e 1975, durante operações militares na região do Araguaia. A Corte reconheceu a competência para julgar o caso, considerando a impunidade garantida pela Lei de Anistia (Lei nº 6.683/1979). Em 24 de novembro de 2010, a Corte decidiu, por unanimidade, que a Lei de Anistia, ao impedir a investigação e punição de graves violações de direitos humanos, é incompatível com a Convenção Americana.





        	10 Em 2008, a OAB questionou no STF a Lei de Anistia (Lei nº 6.683/1979) defendendo que crimes comuns, como tortura e desaparecimento forçado, não deveriam ser perdoados. Em março de 2010, o STF rejeitou o pedido, na ADPF 153/08, mantendo a anistia irrestrita. Em novembro de 2010, a Corte Interamericana de Direitos Humanos condenou o Brasil no caso Gomes Lund (Guerrilha do Araguaia). Em 2014, o PSOL ingressou com a ADPF 320/14, reforçando a violação dos direitos humanos. Os embargos de declaração da ADPF 153/08 ainda aguardam julgamento, assim como a ADPF 320/14.



      


    


  




  

    1. A MISOGINIA manifesta NOS RELATÓRIOS DAS COMISSÕES da verdade E NOS QUESTIONÁRIOS COM EX-PRESAS POLÍTICAS




    O golpe militar de 1964 instaurou um regime autoritário de 21 anos, justificando-se pelo combate à ameaça comunista. O governo impôs censura, restringiu direitos civis e perseguiu opositores. Órgãos repressivos como o DOI-CODI e o DOPS foram responsáveis por prisões arbitrárias, torturas, desaparecimentos forçados e execuções.




    Mulheres que atuavam na resistência, fossem estudantes, trabalhadoras, intelectuais ou mães que buscavam notícias de seus filhos desaparecidos, foram alvos desse aparato repressivo. Muitas delas enfrentaram violências que combinavam a punição política com a tentativa de rebaixamento moral, sendo frequentemente rotuladas como “prostitutas” e submetidas a estupros e torturas sexuais.




    A ditadura não apenas criminalizou a oposição política, mas também reforçou o ideal patriarcal de que as mulheres deveriam permanecer restritas ao espaço privado. Aquela que ousava transgredir essa norma – participando da luta armada, organizando greves ou simplesmente demonstrando pensamento crítico – era vista como uma ameaça à ordem estabelecida.




    As mulheres presas políticas relataram que, além das agressões físicas e psicológicas, eram submetidas a humilhações baseadas em sua condição feminina. A maternidade foi explorada como forma de tortura, com relatos de mães que tiveram seus filhos usados como instrumento de chantagem ou que sofreram abortos devido às sessões de tortura.




    O relatório final da Comissão Nacional da Verdade, publicado em 2014, revelou que centenas de mulheres foram torturadas e sofreram violência sexual como parte da repressão estatal. No entanto, a responsabilização dos agentes envolvidos nos crimes foi inexistente, devido à Lei da Anistia de 1979, que impede a punição dos torturadores.




    Esta pesquisa utiliza a análise do discurso como ferramenta para examinar os relatórios da Comissão Nacional da Verdade e das Comissões Estaduais do Rio de Janeiro e de São Paulo. A análise busca identificar sequências discursivas que evidenciem o tratamento diferenciado dado às mulheres, observando termos e expressões que reforçam a misoginia e o uso da violência de gênero como estratégia de repressão.




    Ao destacar os elementos discursivos presentes nos documentos analisados, pretende-se demonstrar como a ditadura civil-militar utilizou a misoginia como instrumento de poder, perpetuando práticas que continuam a influenciar a sociedade brasileira.




    Neste capítulo será feita uma análise detalhada dos relatórios da Comissão Nacional da Verdade e dos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, além de análise do discurso de sequências discursivas retiradas dos referidos relatórios e questões levantadas em um questionário aplicado a sete ex-presas políticas.




    1.1 ANÁLISE DO RELATÓRIO final DA COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE




    A Comissão Nacional da Verdade - CNV é um órgão que, embora tenha um caráter temporário, desempenhou um papel crucial na apuração das graves violações de direitos humanos ocorridas no Brasil entre 1946 e 1988, com ênfase no período da ditadura militar (1964-1985).




    Hayner (2011) define as comissões da verdade como mecanismos criados pelo Estado para investigar e relatar as causas e consequências de padrões de violência severa ou repressão ocorridos durante períodos de abusos, com o objetivo de mudar práticas políticas e sociais para prevenir novas violações.




    A CNV foi criada por meio da Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011. Foi um dos desdobramentos do compromisso do Brasil com a verdade e a justiça histórica, e teve como motivação principal a condenação do país pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso Guerrilha do Araguaia, em 2010. Esse processo visava o esclarecimento de práticas de repressão e violência institucionalizadas, com foco no reconhecimento das vítimas, no esclarecimento dos fatos e na promoção de reparação. Também foi criada a Lei de Acesso à Informação (Coelho, 2016).




    A criação da CNV também se insere na diretriz do 3º Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), estabelecido em 2009, e foi uma resposta a uma série de pressões internas e internacionais. Ao instituir a CNV, o Brasil se comprometeu a esclarecer as graves violações de direitos humanos cometidas, particularmente durante o regime militar. O trabalho da Comissão tinha como foco a responsabilização do Estado pelas ações perpetradas por seus agentes ou com seu apoio, como detenção ilegal, tortura, desaparecimentos forçados e ocultação de cadáveres.




    Durante seus dois anos de atividade (2012-2014), a CNV produziu um relatório abrangente, abordando casos de abusos de direitos humanos cometidos contra uma ampla gama de vítimas, incluindo militares, trabalhadores rurais, estudantes, professores e povos indígenas. A comissão também documentou 434 mortes e desaparecimentos de vítimas do regime militar, sendo 191 mortes e 210 desaparecimentos forçados, com 33 casos em que os corpos foram posteriormente identificados. A CNV concluiu que essas ações eram parte de uma estratégia ampla e sistemática do Estado, constituindo crimes contra a humanidade.




    As atividades da CNV se basearam em documentos oficiais, depoimentos de vítimas e familiares, e informações fornecidas por órgãos públicos e entidades civis, permitindo o registro e a verificação das violações. O relatório final da Comissão trouxe à tona a magnitude e a regularidade dessas práticas repressivas, que foram realizadas de maneira institucionalizada e coordenada, e não como atos isolados, como ainda tentam argumentar alguns setores, como as Forças Armadas.




    Além de seu caráter investigativo, a CNV teve o objetivo de gerar um impacto nas políticas públicas de direitos humanos, propondo ações para prevenir futuras violações e promover a verdade, a memória histórica e a reconciliação nacional. A Comissão também recomendou a implementação de políticas de reparação às vítimas e seus familiares. As conclusões e recomendações do relatório final da Comissão Nacional da Verdade são muito importantes, ainda não foram implementadas e estão no Apêndice B deste livro.




    A Comissão, no entanto, não teve poder judicial para processar e punir os responsáveis pelos abusos, sendo seu papel essencialmente esclarecedor, com o objetivo de preservar a memória histórica e garantir a verdade para as futuras gerações.




    Esta pesquisa analisa o capítulo 10, da CNV, intitulado “Violência sexual, violência de gênero e violência contra crianças e adolescentes” e trago um pouco do que se visualiza no texto do relatório final da Comissão Nacional da Verdade. (Brasil, 2014).




    No início desse capítulo, a CNV traz o depoimento de Isabel Fávero, que descreve como foi ofendida enquanto mulher e militante. Ela relata que, além de ser torturada física e psicologicamente, era frequentemente chamada de “puta” (Brasil, 2014).




    Segundo seu depoimento, ela também passou por um processo de aborto devido às torturas, como choques nos órgãos genitais e nos seios, que causaram fortes dores e sangramentos. Fávero menciona, ainda, que os torturadores demonstravam mais raiva dela devido ao seu estado de sujeira e sofrimento, intensificando as agressões (Brasil, 2014).




    A CNV atesta que a violência sexual foi exercida e permitida por agentes do Estado, configurando o crime de tortura. Ao transgredir preceitos inerentes à dignidade humana, essa violência sexual é considerada uma grave violação dos direitos humanos e é classificada como crime contra a humanidade. Até recentemente, os crimes sexuais cometidos em contextos de regimes de exceção, como o da ditadura, não eram reconhecidos como ferramentas de guerra ou de repressão da população (Brasil, 2014).




    No entanto, com os avanços no direito internacional, esses crimes passaram a ser reconhecidos como crimes de guerra, genocídio e lesa-humanidade. Um exemplo desse progresso é a jurisprudência do Tribunal Penal Internacional, que, a partir da década de 1990, passou a tipificar os crimes de violência sexual, como estupro, esterilização forçada e escravidão sexual, como crimes contra a humanidade (Brasil, 2014).




    A definição de gênero, para a CNV, não é uma escolha individual, mas sim uma imposição social que se expressa em comportamentos e expectativas sobre os indivíduos, com base em estereótipos de gênero. O conceito de masculinidade está associado a atributos como força, racionalidade e capacidade de prover, enquanto a feminilidade é frequentemente ligada à submissão, fragilidade e honra familiar. Essas percepções, predominantemente masculinas, determinam o que é considerado “normal” e “natural” na sociedade, criando relações desiguais de poder entre homens e mulheres (Brasil, 2014).




    Além disso, a CNV discute a construção social do gênero, afirmando que a identidade de gênero e os papéis de masculinidade e feminilidade são definidos dentro de normas sociais e culturais.




    O relatório observa que nas narrativas das mulheres, frequentemente surgem relatos de humilhações e torturas, onde o simples fato de estarem no meio de homens, em um espaço tradicionalmente masculino, era motivo de desqualificação e agressão. As mulheres, nesse contexto, eram atacadas com termos depreciativos, como “vaca” e outros insultos, com o intuito de desacreditá-las e enfraquecê-las emocionalmente. A CNV também destaca que as mulheres, durante a ditadura, eram sistematicamente associadas a papéis considerados ilegítimos, como os de “prostituta” ou “mulher adúltera”, como uma maneira de justificar as violências que sofriam (Brasil, 2014).




    A CNV, ao abordar as formas de violência, destaca o uso de violência sexual e física, especialmente contra as mulheres. Relata que, durante as sessões de tortura, muitas mulheres foram despojadas de suas roupas e humilhadas de diversas formas, como com choques elétricos nos órgãos genitais e seios, além de abusos sexuais explícitos. A intenção de humilhar enquanto mulher era clara, e essas ações visavam não apenas a tortura física, mas também a degradação psicológica e emocional das vítimas. Uma das depoentes relata que, além dos choques nos órgãos sexuais, foi forçada a dançar nua diante dos torturadores, enquanto outros homens eram torturados ao seu lado, o que era uma forma de aumentar sua humilhação (Brasil, 2014).




    Outro aspecto importante destacado pela CNV é que a capacidade de procriar e a maternidade foram usadas como carga extra de sofrimento para as mulheres. O relatório menciona que, ao longo das torturas, os agentes de repressão usaram a condição de mãe e a maternidade contra as mulheres, intensificando as agressões e criando um sofrimento ainda maior. As mulheres grávidas ou que acabavam de dar à luz eram especialmente vulneráveis, sendo forçadas a enfrentar a tortura enquanto lidavam com o peso da maternidade, em um contexto extremamente violento (Brasil, 2014).




    Em outro depoimento, também ficou explícita a utilização da maternidade contra as mulheres. A depoente, presa cerca de um mês após dar à luz, destacou a ausência de limites impostos aos seus direitos, mencionando que, após o nascimento, um enfermeiro foi até ela para lhe aplicar uma injeção que visava cortar o leite materno, uma ação promovida por um torturador que dizia que o leite a atrapalhava. Ela relatou que, embora tenha resistido e tentado evitar a injeção, foi forçada a recebê-la. Essa prática foi descrita como uma experiência horrível, pois enquanto o leite estava presente, ela ainda se sentia conectada ao seu filho (Brasil, 2014, p. 408).




    A Comissão Nacional da Verdade aponta que existem relatos que mostram uma perícia distinta na tortura de mulheres grávidas, com a utilização de técnicas específicas dependendo do objetivo, seja para evitar o aborto, para efetivar o aborto ou até mesmo para esterilizar a mulher (Brasil, 2014, p. 411). Os torturadores decidiam arbitrariamente quem deveria abortar ou ficar estéril, sem qualquer consideração pela vida que estava sendo gestada, ignorando o impacto da violência sobre a vida futura dos bebês e das mulheres sobreviventes.




    Em outro depoimento, uma das mulheres relata que, ao ser levada para uma solitária, começou a sentir dores intensas e um sangramento acompanhado de pedaços de material. Ela descreveu a dor como semelhante à cólica menstrual, mas muito mais forte, o que a levou a achar que algo estava errado. Quando comunicou os guardas, foi medicada com dois comprimidos de AAS, que, como ela explicou, são contraindicado para quem está abortando, e ela abortou completamente (Brasil, 2014, p. 412).




    Além disso, também foram relatadas torturas específicas direcionadas a mulheres com o intuito de humilhar, ameaçar seus filhos e expô-las. Um exemplo disso foi a prática da “cadeira do ginecologista”, em que a mulher era obrigada a se sentar em uma cadeira de exame ginecológico, à qual era ligado um choque elétrico. O torturador disse: “Isto é para você nunca mais botar comunista no mundo.” A depoente mencionou que, em um primeiro momento, ela se sentiu ameaçada, não apenas em relação a si mesma, mas também aos seus filhos, tanto os já nascidos quanto os futuros (Brasil, 2014, p. 413).




    Com relação à normativa internacional, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada pela Assembleia Geral em 10 de dezembro de 1948, reconhece que “todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei”. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, assinada em 1969, também afirma, no seu artigo 5, que todas as pessoas têm o direito de ter sua integridade física, psíquica e moral respeitada, proibindo a tortura e penas cruéis, desumanas ou degradantes. Qualquer pessoa privada de liberdade deve ser tratada com respeito à sua dignidade (Brasil, 2014, p. 416).




    Desde a Primeira Guerra Mundial, o direito internacional humanitário desenvolveu normas para coibir maus-tratos, incluindo a violação sexual, que passou a ser considerada “crime de guerra” em muitos contextos. Mais tarde, a violação sexual foi reconhecida como “crime contra a humanidade” em determinadas circunstâncias, como na Convenção de Genebra e na Declaração sobre a proteção da mulher e da criança em situações de emergência ou de conflito armado (Brasil, 2014, p. 416).




    A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), adotada em 1979, tornou-se o primeiro tratado internacional a abordar a discriminação de forma autônoma, embora inicialmente sem menção à violência. Dez anos depois, o Comitê da CEDAW recomendou que os Estados-parte incluíssem informações sobre a violência contra as mulheres, inclusive a violência sexual, em seus relatórios (Brasil, 2014, p. 416).




    Em 1993, a Conferência de Viena reconheceu que a violência contra a mulher é uma violação dos direitos humanos e, em 1994, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, também reconheceu que a violência contra a mulher pode ocorrer tanto na esfera pública quanto privada, e inclui a violência sexual, sendo perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes (Brasil, 2014, p. 416).




    A legislação internacional sobre os direitos das mulheres, como a Plataforma de Ação de Pequim, enfatiza a importância de adotar medidas para proteger as mulheres contra a violência, especialmente em situações de conflito armado, e reforça a necessidade de mecanismos para investigar, processar e punir os responsáveis por tais crimes.




    O desenvolvimento dessas normas internacionais tem influenciado fortemente a jurisprudência de tribunais internacionais, como o Tribunal Penal Internacional para a ex-Iugoslávia e o Tribunal Penal Internacional para Ruanda, que condenaram autores de violência sexual como crimes de guerra e crimes contra a humanidade. O Estatuto de Roma também reconheceu a violação sexual como crime de guerra, lesa humanidade ou genocídio, dependendo das circunstâncias (Brasil, 2014, p. 417).




    No caso brasileiro, a violência sexual praticada durante a ditadura militar foi considerada um crime contra a humanidade, caracterizando um ataque generalizado e sistemático contra a população civil. A CNV, ao tratar da Convenção de Belém do Pará, reafirmou que a violência contra a mulher, além de física e psicológica, inclui a violência sexual (Brasil, 2014, p. 417).




    Em síntese, as narrativas de tortura e violência sexual durante o período da ditadura militar revelam a violência estrutural contra as mulheres, não apenas como um reflexo de um sistema de opressão política, mas também como uma expressão de misoginia institucionalizada. A tortura sexual, em suas diversas formas, foi utilizada não apenas como uma técnica de intimidação e controle, mas também como uma ferramenta de humilhação e repressão do corpo feminino.




    No próximo tópico, recorto algumas sequências discursivas (SDs) deste relatório para efetuar a análise do discurso, compreendendo as lacunas e os silenciamentos em torno da misoginia e das violências sofridas pelas mulheres, e para apontar possíveis caminhos para uma reparação mais justa e integral.




    1.1.1 Análise das sequências discursivas da Comissão Nacional da Verdade




    A análise do discurso com os recortes das sequências discursivas extraídas do relatório final da Comissão Nacional da Verdade permite aprofundar a compreensão sobre a violência específica sofrida pelas mulheres durante a ditadura militar, especialmente no que se refere à misoginia.




    Para ilustrar essa violência, selecionei três passagens que demonstram, de maneira contundente, a brutalidade dos atos cometidos e o impacto duradouro na vida das vítimas.




    A primeira sequência discursiva, por exemplo, revela a violência extrema que essas mulheres sofreram, mostrando não só a crueldade das ações, mas também o sofrimento psicológico que persiste, como evidenciado pelo desespero da vítima ao relatar o ocorrido. A sua reação emocional, com o choro ao reviver a dor, sublinha a intensidade do trauma e o peso dessa memória, que permanece viva mesmo após tantos anos de repressão.




    A partir dessas sequências, busco analisar o discurso presente no relatório, destacando como ele trata da misoginia e o impacto da tortura nas mulheres, além de evidenciar as lacunas que ainda persistem no reconhecimento pleno das violências cometidas.




    SD1




    Da mesma forma, repetem-se relatos da utilização, durante a detenção arbitrária e sessões de tortura, de violências verbais e físicas que rotulavam a mulher, não necessariamente ativista política, como “prostituta” e, portanto, merecedora de violações de natureza sexual. [...] Começaram a me bater. Eles me colocaram no pau de arara. Eles me amarraram. Eles me deram batidas. Deram choque. Eles começaram dando choque no peito. No mamilo. [...] Eu desmaiei. [...] Eu comecei a sangrar. Da boca. Sangrava de tudo quanto era... da vagina, sangrava. Nariz, boca... E eu estava muito, muito mal. [...] veio um dos guardas e me levou para o fundo das celas e me violou. [...] Ele falou que eu era rica, mas eu tinha a buceta igual a de qualquer outra mulher. Ele era horrível [choro]. Oh God! [choro] Caso também de [...], presa em três ocasiões distintas. [...] Até que chega de novo o Magalhães com esta pérola da vida. Eu quero que vocês botem exatamente como ele falou, que eu nunca esqueci: sua puta, esta corna nunca mais vai ver piroca na vida! Aos gritos. E repetia. Nossa, isso eu senti como uma violação. [...] Sempre havia uma marca machista. (Brasil, 2014, p. 405, grifos meus).




    A SD1 apresenta algumas torturas realizadas com as mulheres e o quão horrível e cruel eram os atos praticados. Mesmo diante da dor, do sofrimento e do sangue que jorrava por diferentes lugares, continuavam, tanto que mesmo sem condições: “[...] eu estava muito, muito mal. [...] veio um dos guardas e me levou para o fundo das celas e me violou.” Ou seja, o estado da vítima não importava, nada importava, apenas o seu desejo, o seu ódio, o seu prazer em maltratar e ter o seu prazer sexual saciado. Agiam como animais selvagens, como monstros. Interessante observar que em boa parte dos relatos, as vítimas se referem aos torturadores como “eles”, pois não eram mesmo nomeados e quando aparece algum nome “Magalhães”, na maioria das vezes não representava seu verdadeiro nome, era uma forma de esconder quem eles realmente eram. Percebe-se pelo relato, o machismo impregnado, quando, por exemplo, menciona: “a buceta igual a de qualquer outra mulher”, “sua puta, esta corna nunca mais vai ver piroca na vida!” E, ao final da SD, a própria relatante afirma: “Sempre havia uma marca machista.” Esses exemplos demonstram uma diferenciação de tratamento em relação ao gênero e, assim sendo, práticas de misoginia.




    A SD2 reforça a desigualdade entre os gêneros: “Eu não gosto de falar disso, mas eu vejo a importância desse momento de tratar a verdade e gênero pensando nessas desigualdades entre homens e mulheres, em que os agentes do Estado, os repressores usaram dessa desigualdade para nos torturar mais”, isto é, a condição de ser mulher representava um tratamento outro a ela.




    SD2




    A capacidade de procriar, de carregar uma vida em seu próprio ventre, de dar à luz e de nutrir crianças frequentemente constituiu carga extra de sofrimento para as mulheres, conforme evidencia narrativa de [...]. Ela e o marido, [...], foram presos juntos em dezembro de 1972: Numa dessas sessões, um torturador da Operação Bandeirantes que tinha o nome de Mangabeira ou Gaeta [...] eu amarrada na cadeira do dragão, ele se masturbando e jogando a porra em cima do meu corpo. Eu não gosto de falar disso, mas eu vejo a importância desse momento de tratar a verdade e gênero pensando nessas desigualdades entre homens e mulheres, em que os agentes do Estado, os repressores usaram dessa desigualdade para nos torturar mais, de certa forma. De usar essa condição nossa. Nós fomos torturadas com violência sexual, usaram a maternidade contra nós. Minha irmã acabou tendo parto, tendo filho na prisão. [...] Nós sabemos o quanto a maternidade, o ônus da maternidade, que nós carregamos. (Brasil, 2014, p. 407, grifos meus).




    Também na SD2 é relatado um tratamento diferenciado às mulheres que estavam grávidas, porque, para eles, elas seriam multiplicadoras daquilo que não queriam, de mais um/uma “comunista”. Embora nessa SD também apareçam nomes “Mangabeira ou Gaeta”, de maneira geral, as nomeações são indefinidas, ou seja, não permitiam reconhecê-los: “torturador”, “agentes do Estado”, “repressores”, o que dificulta saber quem realmente eram aqueles que praticaram os crimes.




    Tanto na SD2 quanto na SD3, apresentada na sequência, menção a alguns elementos usados nas torturas: cadeira do dragão e do ginecologista e tudo que elas carregavam de estigma e causaram nos/ nas que por elas passaram. A violência sexual e o abuso perpassam os relatos.




    SD3




    [...] Tinha dois filhos pequenos quando foi raptada, em agosto de 1974, no Rio de Janeiro, e submetida a violência sexual no DOI-CODI de São Paulo, para onde foi transferida: Um dia o Calandra me chama para interrogatório e diz: “Senta aí”. E era a cadeira do ginecologista11. Isso já tinha uns 45 dias, eu já não tinha mais queimadura, eu já não tinha mais. Já estava recuperada, já tinha parado de sangrar. Mas tinha perdido mais de 20kg nesse tempo, não é? [...] A hemorragia era em todos os buracos possíveis. Foi muito sangue, não sei como não tive um choque, entendeu? [...] “Aí, senta na cadeira do ginecologista.” Nessa hora ele ficou sozinho com mais alguém, que eu não me lembro quem. Todo mundo sem capuz, ele e eu. Aí ele arruma a cadeira do ginecologista. [...] É uma cadeira de ginecologista que eles pegam choque elétrico e botam [na vagina] com as seguintes palavras: “Isto é para você nunca mais botar comunista no mundo [...] (Brasil, 2014, p. 412, grifos meus).




    O que almejavam era tornar aquele momento inesquecível e, certamente, conseguiram, pois em todos os relatos das vítimas nessas SDs e em outras, como também em diversas partes do relatório evidenciam o repúdio ao que que vivenciaram. Não há palavras que sirvam para descrever essa triste página da nossa história, mas, talvez, possamos aprender sobre dignidade e o ser humano possa repensar seus atos. É preciso que se resista a práticas como essas e que se lute para que a voz das mulheres possa ecoar e o seu direito se faça valer. Pêcheux (1990, p. 17), ao definir as resistências, diz:
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